
Resolução da Assembleia da República 39/95, de 12 de Outubro
- I Série-A

Aprova, para ratificação, a Convenção e o Protocolo entre a República Portuguesa e os
Estados Unidos da América para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em
Matéria de Impostos sobre o Rendimento

Resolução da Assembleia da República 39/95, de 12 de Outubro - I Série-A

Aprova, para ratificação, a Convenção e o Protocolo entre a República Portuguesa e os Estados
Unidos da América para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre o Rendimento.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164º, alínea j), e 169º, nº 5, da
Constituição, aprovar, para ratificação, a Convenção e o Protocolo entre a República Portuguesa e
os Estados Unidos da América para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, concluídos em Washington em 6 de Setembro de 1994,
cujas versões autênticas nas línguas portuguesa e inglesa seguem em anexo à presente
resolução.

Aprovada em 21 de Junho de 1995.

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa de Melo.
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